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RIC 1.327/2019 
 
Autor: Luiz Flávio Gomes 
 

Data da 
Apresentação: 

18/09/2019 

 

Ementa: Solicita ao Senhor Ministro da Economia, informações sobre o 
valor que deixa de ser arrecadado com a isenção fiscal relativa 
ao inciso II, do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho 2004 e 
sobre a tributação de agentes de controle biológico utilizados 
como defensivos agropecuários. 

 

Forma de 
Apreciação: 

. 

 

Texto 
Despacho: 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Marcos Pereira, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

 

Regime de 
tramitação: 

. 

 

Em 26/09/2019 
 

 


